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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 10/2006

Elaboração do segundo inquérito alimentar nacional

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição da República Por-
tuguesa, recomendar ao Governo o seguinte:

1 — O desbloqueamento do financiamento para a
realização do segundo inquérito alimentar nacional.

2 — Que o inquérito se inicie e desenvolva a partir
de 2006 por forma a constituir uma base sólida para
a definição de uma política alimentar.

3 — Que, uma vez concluído o segundo inquérito ali-
mentar nacional, o Governo remeta as suas conclusões
à Assembleia da República, para apreciação, acompa-
nhado do primeiro inquérito alimentar nacional, rea-
lizado em 1980, para efeitos comparativos.

Aprovada em 2 de Fevereiro de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 344/2006

Para os devidos efeitos se torna público que, no Aviso
n.o 87/2006, de 21 de Dezembro de 2005, relativo ao
depósito pela Letónia junto do Secretário-Geral do Con-
selho da Europa, em 30 de Março de 2004, do seu ins-
trumento de ratificação ao Segundo Protocolo Adicional
à Convenção Europeia de Auxílio Judiciário Mútuo em
Matéria Penal, aberta para assinatura em Estrasburgo
em 8 de Novembro de 2001, publicado no Diário da
República, 1.a série, n.o 9, de 12 de Janeiro de 2006,
deverá ignorar-se, pelo facto de Portugal não ser Parte
do Protocolo em apreço, o seguinte parágrafo:

«Portugal é Parte neste Protocolo, que foi aprovado,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 44/2003, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 119, de 23 de Maio de 2003, tendo em
3 de Outubro de 2003 Portugal depositado o seu ins-
trumento de ratificação ao Protocolo, conforme o Aviso
n.o 222/2003, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 262, de 12 de Novembro de 2003.»

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 19 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 345/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
Federal Islâmica das Comores depositado junto do
Secretário-Geral das Nações Unidas, em 27 de Setembro
de 2004, o seu instrumento de adesão à Convenção de
Viena sobre Relações Diplomáticas, concluída em Viena
em 18 de Abril de 1961.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
adesão, pelo Decreto-Lei n.o 48 295, publicado no Diário
do Governo, 1.a série, n.o 74, de 27 de Março de 1968,

tendo depositado o seu instrumento de adesão em 11
de Setembro de 1968, com uma reserva, conforme aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 253, de
26 de Outubro de 1968, e tendo sido decidido retirar
a mesma reserva, conforme aviso publicado no Diário
do Governo, 1.a série, n.o 300, de 28 de Dezembro de
1972.

A Convenção entrou em vigor para a República Fede-
ral Islâmica das Comores em 27 de Outubro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 23 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 346/2006

Por ordem superior se torna público ter a Micronésia
depositado junto do Secretário-Geral das Nações Uni-
das, em 6 de Julho de 2004, o seu instrumento de adesão
à Convenção Internacional contra a Tomada de Reféns,
concluída em Nova Iorque em 17 de Dezembro de 1979.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 3/84, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 33, de 8 de Fevereiro de 1984, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 6 de Julho de 1984,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 216, de 17 de Setembro de 1984.

A Convenção entrou em vigor para a Micronésia em
5 de Agosto de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 24 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 347/2006

Por ordem superior se torna público ter a República
das Seychelles depositado junto do Secretário-Geral das
Nações Unidas, em 12 de Novembro de 2003, o seu
instrumento de adesão à Convenção Internacional con-
tra a Tomada de Reféns, concluída em Nova Iorque
em 17 de Dezembro de 1979.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 3/84, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 33, de 8 de Fevereiro de 1984, tendo depositado
o seu instrumento de ratificação em 6 de Julho de 1984,
conforme aviso publicado no Diário da República,
1.a série, n.o 216, de 17 de Setembro de 1984.

A Convenção entrou em vigor para a República das
Seychelles em 12 de Dezembro de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 24 de
Janeiro de 2006. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Mário Rui dos Santos
Miranda Duarte.

Aviso n.o 348/2006

Por ordem superior se torna público terem os Emi-
ratos Árabes Unidos depositado junto do Secretário-
-Geral das Nações Unidas, em 2 de Junho de 2003,
o seu instrumento de adesão à Convenção sobre os Pri-
vilégios e Imunidades das Nações Unidas, concluída em
Nova Iorque em 13 de Fevereiro de 1946.


